
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
Declaro para os devidos fins, que a Sra. ARLINDA 

GREGÓRIO, portadora do R.G. 37.642.353-5-SSP-SP, C.P.F. 114.139.051-53, C.T.P.S 

56480/004-SP e PIS/PASEP n.º 1.704.196.817-9, a partir de 18.02.1997, é funcionária 

desta Prefeitura como segue abaixo: 

De 18.02.1997 até 30.06.1999 regime ESTATUTÁRIO, e 

regime próprio de previdência, sendo 8% (oito por cento) o percentual dos descontos de 

seus vencimentos, recolhido para o FUNDO MUNICIPAL. 

De 01.07.1999 até a presente data regime ESTATUTÁRIO 

lotado no Cargo de Escriturário no regime previdenciário geral, sendo 8% (oito por cento) o 

percentual dos descontos de seus vencimentos, recolhido para o I.N.S.S. – INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cuja contribuição fora descontada e recolhida junto 

ao I.N.S.S. por parte desta Prefeitura Municipal de Flora Rica – SP. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Flora Rica, 07 de Fevereiro de 2013. 
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